
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CONTRATO N°. 20180368

Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do Norte/CE, através da Secretaria de
Educação Básica, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°. 07.891.682/0001-19
com sede na Rua Padre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE, neste ato
representado pelo Sr. Ronaldo Guimarães Malveira, doravante denominada CONTRATANTE, e de
outro lado, a Empresa COMERCIAL ZÉ MAGO DE AUTOPEÇAS LTOA - ME, Pessoa Jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ N°. 05.314.338/0001-31, com sede na Rua: Avelino Magalhães, N°
3966, Bairro: 08 de junho, CEP: 62.960-000 Tabuleiro do Norte/CE, neste ato representada pela
Sra. JURllENE LIMA MENDES COSTA, inscrito no CPF N°. 284.831.703-53 portador da carteira
de identidade n° 2005030054887 SSPCE, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si
o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

r-- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEíCULOS, DE DIVERSAS MARCAS, MODELOS,
PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNiCíPIO DE
TABULEIRO DO NORTE, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS, GENUíNAS
OU lEGíTIMAS, ACESSÓRIOS ORIGINAIS, lEGíTIMOS OU GENUíNOS, BATERIAS E OU
ACUMULADORES, PRODUTOS AFINS E MÃO DE OBRA.

CLAuSULASEGUNOA-DAFUNOAMENTAÇAOLEGAL
2.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. 20180153 - PREGÃO
PRESENCIAL N°. 02.02.01/2018 - SRP, devidamente homologado pelo Sr. Ronaldo Guimarães
Malveira Secretário de Educação Básica e as prescrições da lei N°. 10.520/02, com aplicação
subsidiária da Lei N°. 8.666/93, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor

r--, global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sujeito as incidências tributárias legais, conforme
e T b'spect icaçoes a aixo:

ESPECIFICAÇÕES
ESTIMATIVA VALOR TOTALITEM DE GASTOS HORA R$HORA/HOMEM HOMEM R$

M~~Dt~N.çÃoLJt:: PR~~~~Ji~K , LJ~ i
i

CORRETIVA DE VEICULOS MEDIO
01 PORTE PERTENCEN I ES A FRO IA DE 400 150,00 60.000,00

VEICULaS DA SECRETARIA DE
EDUC~AO BASICA DO MUNICIPIO DE ,

TABUL IRO DO NORTE/CE
VALOR TOTAL R$ 60.000,00

CLÁUSULA QUARTA ~DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO.
4.1. QUANTO A ENTREGA
4.1,1. o OB,JETO deste certame deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens seguintes e por pessoa
autoriz 6~para o recebimento por cada Unidade Gestora. 'I ,

4.1.2.~~AZOR~;:;';;R~:;~~;;~;~;~~~;;;;:~:M~;~~;;~~;::~:9~~~~:S)dias? ou
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de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a tabela de hora dlo fabricante
e aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço ou
instrumento hábil no endereço do órgão/entidade previamente estabelecido na ordem de serviços,
em horário comercial. '
4.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados por
motivos alheios à vontade da CONTRATADA (caso fortuito ou força maior), desde que
devidamente justificados pela CONTRATADA, em até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de
entrega, e aceitos pelo órgão contratante.

4.2. QUANTO AO RECEBIMENTO
4.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credehciada pela
contratante; i
4.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

4.3. QUANTO .A.O PAGAMENTO
4.3.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota de empenho e será no prazo máximo
de 30 (t:-intn) dias contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo da parcela
executada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.
4.3.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. i
4.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprirnento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. :
4.3.4. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

rr-. 4.3.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
4.3.6. Documentação relativa à regularidade para com a Certidão Conjunta da Receita Federal
(CND _..TRIBUTOS FEDERAIS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e
Fazendas Estadual e Municipal.
4.3.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obriqatonamente autenticada em cartório. Caso esta documentação' tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA QWNTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O prazo ce vigência do contrato será contado a partir da data de sua assinatura até 31 de
Dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do
Município de Tabuleiro do Norte/CE, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade
0902.12.361.0017.2.072 _. MJ\NUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO
BÁS!CA ENS!NO FUNDAMENTAL. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERViÇOS
DE T .. _' !RO PESSOA JURíDICA

CENTRO ADMIN!STRAnVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES 'i.

1

(

RuA: PADRE CUCt:RIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS I

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada:
7.2. A CGI'\I1RhTADA obrlqa-se a:
7.2.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
7.2.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2.3. Aceitar, nas mesmas ccndições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n? 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual;
7.2.4. Rssp. neablllzar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE oua terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE; proceder à
fiscalização eu acompanhar a execução contratual; :
7.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, lncíueive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especlficas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado para execução contratual;
7.2.6, Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE, saivo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no orazo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.2.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados
da sua notificação;
7.2.8 Cumprir quando for o C8SC, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua oroposta comercial, observando o prazo mínimo exiqido pela
Administração: ,
7.2.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;
7.2.10. Reeponsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11,capítulo V, da
CLT, e na Portaria Nº. 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, be 1"1como 8 LeÇ1isiaçãoccrretata em vigor a ser exigida;
7.2,11. Manter durante todo o oeríodo de vigência do contrato, profissionais com formação técnica
especiauzad= para execução dos serviços objetos do Termo de Referência.

7.3. A CONTR4TAi\~TIE obrig?.,se- a:
7.3.1, A. Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obriqaçôes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
o 8 6c.'6/("~ It - terin . , ror ,; ,I 9 suas a ,eraçoes pos enores;

7.3.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3.3. Corru.rucar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, dilígenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.3.4. Providenciar os paqamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelJ Setor Competente.

CENTRO ADMINiSTRATIVO PRI:::.FEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlC~RIO, 4805 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000
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8.1- O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93,
desde que hej., interesse da Administração, com a apresentação das devidas justiflcativas.
8.2 - O presE;n~eContrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante t~rmo aditivo
ou subtr..t.. '} nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei N°. 8.666/93: i
8.3 - Nenr.om acréscimo ou suc-essão poderá exceder os limites estabelecidos na lei,' qual seja o
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as
demais condições do contrato nos termos do artigo 65, § 10, da Lei N°. 8.666/93.
8.4 - Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a
Administraçâo poderá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

ClÁUS~ 'l'\, NOI\!A - DAS SANÇÓES
9.1. O I!c!::~!;.teque convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de
registro de preços ou contrato, deixar de entregar e/ou prestar o serviço ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento,
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de
modo inidôneo ou comete-r fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
de Tabuleiro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Tabuleiro do
NortefCf: r.:;e~oprazo d3 a1é 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais corninações legars:
9.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida pzra o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) frauda- ri':? execução do objeto:
e) comportar ..se de modo in'dôn=o;
9.1.2., Mu!m moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado; contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, atéi o limite de
10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,' no caso de
retardamento na exscução de fornecimento; !

9.1 ..3. Multa moratórta de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias :18 execução do fornecimento;
9.2. Na h!pótese de ato !!fcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvclvsnento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimonto por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato 0'.1 ern outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão a~:i!C3das, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°.
8.666/83. arterada e consolidada, e na Leí N°. 10.520/02, as seguintes penas:
9? 1 Advertênc'a:.1_A' ~. f -, "li 'V L ••..'·Cl~

9.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento; sobre o valor objeto da licitação;
9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo d~ 05 (cinco)
dias a contar da notincacão ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
M·i I ''''t.it !Un!C,p8. -- O, .,VI i

9.3.1. Se o valor da multa n8{) for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
paqamento a qW3 o licitante fizer ius.
9.3.2. Em caso de inexistência O~Jinsuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
admlnistrativamanta ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçàc iscal, com os encarqos corresoondsntss
9.,1 'tratado te rÉ.'Seu contrato cancelado quando:

CE::NTR'- PDr"l!I\!IS-(RATIV\) PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA.: P/.••DR~:::CUCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

9.4.1. Descumprir as condições contratuais:
9.4.2. Não reti-ar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Admints.rvção, sem justificativa aceitável; ,
9.4.3. N~r =ceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados li!) mercado;
9.4.4 . Tiver presentes razões de interesse público.
9.5. PROCED!MENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, essequrada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1. ~10 pr(\C9SS0de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, gar3r.tkJo~ os seguint9s prazos de defesa:
a) 05 (circc) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 1O !:dE:~)'iia:;:; corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Tabuleiro do f',!orte/CE e descredenciarnento no Cadastro do Município de Tabuleiro do NortelCE
pelo prazo de ató 05 (cinco) ancs.
9.6. As partes se submeterão aínda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 8$ da Lei N°.
8.666/83 alterada e consclidaca e no instrumento convocatório. :

CLÁUSULA. DÉCIMA - D.~ RE~)GISÃO CONTRATUAL i
10.1. .lonsÍ!tue~ motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei N°.
8.666/93. E' cederá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência
míniroa de 05~rinco) dias ü~e:s, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da
Ad . ; tr N Q. ' c d '~5 di' t f . t rtí 77 d L' N° 8666/93'rrunrsnaçac, ern caso _,8 rescrsao a rmrustra iva previs a no a Igo a e: .. ,
102 . .L\ rescisão arn~Gáve: 0(1 contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Município de Tabuleiro do Norte/CE.

C• A'U~I' - /i'J r. '::"r.11U1!N. n~II'i'IEI'''A nA' ~ ni~'POSIÇO- ES GERAISl_ . ;;) ,,!t,.~I.!' ••..~~~,.~.Ir" ~.L!.!!:: :t"i.. - !.~ .,.'"__,-"

11.1 A CONTRA,TADA se obriqa :3 manter, durante toda a execução do contrato, em
cornpatibitidece com as obriqações par ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exiqidas no processo de Licitação - Pregão Presencia! I

ç-" 11.2. O presente Co ,tr8h'} tem seus t8t""mos e sua execução vinculada à proposta da contratada, à
Ata de Reg stro de Preces N°, 20'!8015:3 e ao PREGÃO PRESENCIAL N°. 02.02.01/2018 - SRP.
11.3. O CONTRATANTE se reserva () direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no nrtíç;o 5f: da L0i ~,,().86B3/FL c , alterr.ca 8 consolidada.
1-1.4, A incldlll"'!plê:lG!8 da CONTRAT ,ADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais 8 cornerciais não transfeí'8 ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
podere orV:~"'8rn 'J'o\'31':) d0 Corh:ito.
11.5. O contratado, na execução de contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, 020 poderá subcontratar nartes do objeto sem a expressa autorização da Administração.
1-1.6. A "dr;linistraç80 rejeitará, no todo ou em parte, o produto entregue em desac~rdo com os
termos da ;:'lr0p::'lsta (; d8StS ç,c"""trato.
1"" .7. :n~8W2rp t: nresente contrate, ir'dependente de transcrição, todas as peças que formam o
processo I!citdódo e fi proposta da contratada. I

I

12.1. O fero da Cornarca de "rabu!ei.ro do Norte, Estado do Ceará, é o competente .para dirimir
questões d _'ol"rel1tes Ci? execucão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° tio artigo 55
da! . (I ) 'C6'0? .-.I+'"'r"''''"' p. ':"""ol'd· ada ', t_ \ I _ ...c .•(_<..--. ,,~ ••r.;; c.:{~IO_- _'"",j"J I •

C,::NTRO ADMH"i:1TRATIVO PREFEiTO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
hU?,: P/\Üt<i::CdCE:'~IO. 460;5- BAIRRO sAo FRANCISCO - CEP: 62.960-000
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Município de Tabuleiro do
Norte/Cfi, err 03 (três) vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os
seus j. ).dico.. ':; legais efeitos. .

Tabuleiro uv Nvrte-CE, 10 de OI:tl1bro~e .7018.

Q!ICíP~AB~RTE/CE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ N°. 07.891.682/0001-19
~ONAUJO GUIMARÃES MALVEIRA

ONTRATA 7fE

CIN -.: N°. 05.314.338/0001-31
~';UR:LE\·:~ UMA MENDES COSTA

CPF N°,. 2.R4.831.703g53
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO R/\IMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLictRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000


